
 
   

 
 
Solicitações de Esclarecimento 
 
1 – Edital 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  N.º 21  PMI Nº  
1548/2019 

 
2 - Empresa 

KPMG CONSULTORIA LTDA 
 

 
3 – Esclarecimentos 

1. Questionamento 1.1: É correto o entendimento que alternativamente a         
apresentação de atestados técnicos, para fins de atendimento do item 1.4, do item             
5 do edital, poderão ser apresentadas certificações para demonstração da          
capacidade técnica dos profissionais? 
 
Resposta: Não é correto. As competências, especialidades e experiências         
registradas em curriculum que sejam inerentes às exigências previstas no Edital           
deverão ser comprovadas por meio de atestado de capacidade técnica conforme           
previsto no item 1.4. 
 

2. Pedido de prorrogação da data de apresentação das propostas: É importante           
considerar que para viabilizar a participação em processos licitatórios, tal qual o            
presente caso, a licitante deve realizar uma série de procedimentos          
administrativos preliminares, indispensáveis para a apresentação da sua proposta,         
que demandam um prazo maior para serem concluídos. 
Diante do exposto, visando ampliar a competitividade, por meio da participação do            
maior número de competidores e mais, a eficiência para a prestação dos serviços,             
solicitamos o adiamento da data da realização da sessão de pregão, a fim de que               
haja tempo hábil para a análise do Edital e elaboração das propostas. 

 
Resposta: O prazo concedido é suficiente para a apresentação da documentação           
solicitada no edital. Não haverá realização de sessão de pregão. 

 
 

 
 

 
 
 
 

Brasília, 15 de novembro  de 2019. 
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